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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

INTERNET: DINÂMICAS DA SEGURANÇA PÚBLICA E INTERNACIONAL
I

Apresentação

É com muita satisfação que apresentamos o Grupo de Trabalho e Pesquisa (GT) de Pôsteres
denominado “INTERNET: DINÂMICAS DA SEGURANÇA PÚBLICA E
INTERNACIONAL E DIREITO INTERNACIONAL” do VII ENCONTRO VIRTUAL DO
CONPEDI (VII EVC), com a temática “A pesquisa jurídica na perspectiva da
transdisciplinaridade”, promovido pelo Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em
Direito (CONPEDI), Sociedade Científica do Direito no Brasil, com patrocínio da Faculdade
de Direito de Franca e da Universidade UNIGRANRIO - Afya, e apoio do Portucalense
Institute For Legal Research - IJP e da Faculdad de Derecho da Universidad de la República
Uruguay, em evento realizado entre os dias 24 e 28 de junho de 2024, de forma telepresencial,
com a utilização da Plataforma Conferência Web RNP.

Assim, o Grupo de Trabalho recebeu seis pôsteres que abordam diferentes aspectos
relacionados ao Direito Internacional, ao Direito Digital, Inteligência Artificial e a Internet, a
proteção de dados e a segurança jurídica, devendo ser ressaltado que todos os trabalhos direta
ou indiretamente trataram da qualidade da prestação da justiça, bem como os avanços e
desafios do Direito na contemporaneidade brasileira e mundial.

Destaca-se os títulos dos textos apresentados: Análise dos conceitos de Estado, Povo e Nação
a partir das declarações e justificativas dadas por Vladimir Putin para o início da guerra na
Ucrânia; A influência da inteligência artificial no capitalismo de vigilância; Como as redes
sociais influenciam o uso de drogas entre crianças e adolescentes; Mapeamento dos atos
ilícitos infanto-juvenis, como prevenção para pessoas com deficiência; Regulação do
ciberespaço: os limites no enfrentamento às fake news e discurso de ódio no âmbito
legislativo e jurisprudencial brasileiro e possibilidades a partir de Lawrence Lessig; Sociedade
da Informação e Segurança Cibernética: Desafios ao Estado Moderno. 



Em linhas gerais, os textos reunidos traduzem discursos interdisciplinares maduros e
profícuos, reflexo de pesquisas e pesquisadores de várias regiões do país.

Na oportunidade, os Organizadores prestam sua homenagem e agradecimento a todos que
contribuíram para esta louvável iniciativa do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação
em Direito (CONPEDI), das instituições parceiras e, em especial, a todos os autores que
participaram da presente coletânea de publicação, com destaque pelo comprometimento e
seriedade demonstrados nas pesquisas realizadas e na elaboração dos textos de excelência.

Convida-se a uma leitura prazerosa dos pôsteres apresentados de forma dinâmica e
comprometida com a formação de pensamento crítico, a possibilitar a construção de um
Direito voltado à concretização de preceitos insculpidos no Estado Democrático
Constitucional de Direito.

29 de junho de 2024.

Professor Dr. Valter Moura do Carmo

Professor Dr. Yuri Nathan da Costa Lannes

Professor Dr. Sérgio Henriques Zandona Freitas
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A INFLUÊNCIA DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO CAPITALISMO DE
VIGILÂNCIA

Jéssica Amanda Fachin1

Guilherme Scherer da Silva Rocha

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: É fundamental para a percepção da sociedade contemporânea entender o
impacto dos avanços tecnológicos nas relações humanas. Dados são coletados, armazenados,
vendidos e usados para proporcionar uma experiência mais “personalizada” de uso da
Internet.

Nos últimos anos, a criação e o avanço de modelos de inteligência artificial foram
extremamente acelerados, trazendo avanços tecnológicos significativos, mas esbarrando em
limites éticos do uso das informações obtidas dos usuários de redes sociais. Diante desse
contexto e com a emergência dessa nova forma de uso dos dados, cabe refletir sobre o papel
dessas novas tecnologias em um modelo chamado por Shoshana Zuboff de capitalismo de
vigilância.

Segundo a autora, o capitalismo de vigilância pode ser definido como “Uma nova ordem
econômica que reivindica a experiência humana como matéria-prima gratuita para práticas
comerciais dissimuladas de extração, previsão e vendas”

Analisar o impacto de modelos de inteligência artificial é de grande importância para a
compreensão do funcionamento da sociedade que vivemos, bem como sua influência na
manipulação de dados e avanços científico e tecnológicos.

Em seu livro, Zuboff aborda a utilização de algoritmos como parte constituinte do sistema
capitalista de vigilância. Cita o cientista de dados Pedro Domingos, que escreve: “Quem tiver
os melhores algoritmos e a maior parte dos dados vencerá”. Assim, é estabelecida uma corrida
por inovações, que se alimentam de dados e informações de usuários, criando obstáculos para
a regulamentação devido ao seu rápido crescimento, que muitas vezes ocorre de maneira
desregulada.

Desse modo, se faz necessária a elaboração de mecanismos legislativos que regulamentem a
atuação das diversas empresas do segmento, de maneira a garantir os direitos constitucionais
dos cidadãos brasileiros.

PROBLEMA DE PESQUISA: O trabalho se dedica a responder as seguintes perguntas: Quais
devem ser os limites da inteligência artificial, visando assegurar a privacidade dos usuários?
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Como esses modelos contribuem para o desenvolvimento do capitalismo de vigilância?

OBJETIVO: Diante da problemática apontada, o presente trabalho busca definir o
Capitalismo de Vigilância, utilizando-se das ideias da autora Shoshana Zuboff. Em seguida,
se aponta o papel da inteligência artificial nas plataformas digitais, por meio dos algoritmos, a
indicar tal uso e configuração como elementar ao capitalismo de vigilância.

MÉTODO: A pesquisa utilizou-se do livro “A era do capitalismo de vigilância”, de Shoshana
Zuboff, como referência para os ideais de capitalismo de vigilância, além de legislação e
páginas da web.

RESULTADOS ALCANÇADOS: Por fim, é possível perceber a necessidade de
regulamentações quanto aos limites de aprendizado de modelos de inteligência artificial, além
de entender que esses podem atuar de maneira a ajudar em diversos aspectos da vida em
sociedade, como educação, saúde, entre outros. Entretanto, devem haver limites para
assegurar o direito constitucional à privacidade, previsto no art. 5°, inc. X, da Constituição
Federal.

Palavras-chave: inteligência artificial, capitalismo de vigilância, privacidade
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